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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.820-000.972/90-89

FOLE

Sesskide . 29 de . agosto	 de :9  91	 ACORDÃO N°201-67.331

Recurso ri? 	 86.165

Recorrente 	 SA0 PAULO MINAS EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.

Recorda	 DRF EM ARAÇATUBA - SP

CONS6RCIO,MULTA- POR'RECUSA NA PRESTAÇXO DE INFORMA-
OES. Nas ações fiscais relativas à verificação do
cumprimento de planos autorizados e inaplicável a
regra do artigo 9a do DL 2.303/86,regra pertinente
apenas à fiscalização de tributos.Recurso a que se
dá provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por SÃO PAULO MINAS EMPE2ENDIMENTOS S/C LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con
selho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso.

I'
Sala das essões, em 29 de agosto de 1991.

r / .
ROBERTO(

:
ARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

--,:...tibo.._ 	 -..(out_LÁD-C n-19A_A-tenie<=
SANT SOLO 0	

S
27ZCZAK - ELATORA

DIVA RIA STA CRUZ E REIS - PROCURADORA-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 30 Akr
i	 U iggi

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU COLEN
CI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ROSALVO VITAL
GONZAGA SANTOS (Suplente) e SÊRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA -02-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N . . 10,820-000972/90-89

Recurso n':s6.165 -

Acórdão n9:201-67.331

Recorrente: SAAJ PAULO MIMAS ElIPREENDIMXIMS S/C LAMA.

R E: LATáRIO

Trata-se de recurso interposto contra decisán de pri-

meiro grau que confirnou a aplica0o da multa regulamentar pre-

vista no artigo 9Q do DL 2.303/86, par recusa na prestaflo de

informaçoes solicitadas através das Intimaçoes ns 113/90,

114/90 , 124/90 9 137/90 e 138/90.

Em sua defesa inicial a entidade argumentou que houve

mero atrase no oferecimento dom esclarecimentos requeridos,

atramo perfeitamente justificado pela quantidade de grupos per

ela geridos nas várias regiffes do Pais, já que as sulicitaçóes

foram formuladas diretamente à sede da administradora, que ne-

cessitou procurar . junto às sucursais os documentos e as infor-

maçffes necessárias.

Também alegou, naquela oportunidade, que muitas das

recJamaçoes encaminhadas A Receita eram injustificadas, não ha-

vendo razW.) também para nu ta das solicltaçbes dp informaao

formuladas. Por fim, que o auto foi lavrado após a entrega da

maioria das respostas devidas, embora com ligeiro atraso em re-

i
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lação ans prazos deferidos, sendo de afastar, nas circunstãn-

cias, p rigorismo exacerbado que se configura pela autuação.

A decisão recorrida fillidaff~011-P PM que, embora a

aU tuada houvesse atendido, antes da lavratura do auto de infra-.

ção as intimaas n5. 114 (partó. ), 126, Ir e 138 . (101- x0q de

atender às de ns 113 e 114/90 (parte), que somente meDfIccznm

resposta dias apôs a notificação daquela lavratura..

Em seu recurso a este Colegiado, a Recorrente repor--

ta-se A impugnação, e aduz que a decisão de primeiro grau não

abordou a matória de fato obJeto da defesa. Invoca o disposto

no artigo 458 do CPC e o Dec- 70.235/72 para pleitear a decre-

tação de nulidade do decisório. Por fim, lembra que jamais lhe

foi aplicãda punição da espécie, e diz que para o deslinde da

questão o julgador devo agir com cert.a discricionariedade.

g: o relatório,

VOTO DA RELATORA, COMPELVEIRA SELMA SANTOS PALOMA° WOLOZCZAK

Nã verdade, as intimaç8es 113 e 114 furam efetuadas

em 5 de sexUainbru de 1990, e apontavam prazo de dez dias para a

cuinprimento.

O auto de infração foi lavrado em O de novembro do

mesmo ano (cÁRócia no mesmo dia), e a% informaç8es foram torne-.

cicias em 19 do mesmo mOs. Observa-se, de fato, as 5olicitaç8es

de informação formuladas à sede da Recorrente em Araçatmba re-

feriam-se por vezes a grupos em operação PM outros Estados (

2	 -segue-
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doc.	 fls„ 21).

ror OU 11'0	 o., ey x traie nse facilmente do E. X AAMFA dor;

'L(:1i q ii e a Recorrente, ao receber as intimacCfes dando conta de

re clama etNes „ optou pc»- r1:1 ri g r-se pr ime r amen te al:115 re L ID a ri-

t es ao in VéS de A Faz en ti a do q LÁ E rESULtOLI a celebra015 de a E-

gun% acordos,. de quo cM) notícia os documentos anexados.

Dc tudo se cone :ali que efetivamente as i ti ma ;.(t•es

apontadas no AlLlt. O Cl a0 -foraffi a 'tendidas nos prazos assinaladOSp

mas que esses prazos possivelmente estavam muito exíguos para O

Tem raz1Vo o autuante (11 tando aponta qUe O Pra Led :i. meu to

correto, nessas circunstancias, seria postular a prorfogaiOo do

prazo, pedido que seria certamente atendido.

For todos esses motivos, naO vejo no procedimento de

contribuinte uma recusa de prestar informaçffes, mas apenas no -

glig gncia na observ2ncia dos prazos que ihe foram assinalados,

disso fazendo especial. prova o tato de que a maior parte das

informagies questionadas foi fornecida antes da lavratura do

auto.

A hipótese de apenaçan indicada na norma aplicada,

entretanto, é exatamente a falta de apresenta0o das informa -

çffes no prazo assinalado. A tipi cidade estaria portanto confl-

(jurada,. se a norma fosse aplicável.,

Este Colegiada entretanto, tem decidido no sentido

de que se trata de regra pertinente a fiscalizaç go de tributo%

sob a administracWo do Ministério da Fazenda. Com efeito, a

-segue-
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norma é dirmeionada explicitamente nesse sentido. Ora, no caso

questao, tratava-se de açan -fiscal relativa, nao a triNAtns,

mas à prote0o da poupança popular, vale dizer, ao cumprimento

de planos de ca :1 autorizados pela Ministério da Fazenda. (1

hipótese escapa, por ennseqü gncia, ao alcance da regra penal.

DOM essas consideraçbes, voto pelo penvimento do re-

Sala de Sessbes ” em 29 de agosto de 1991.

-.ÇO nd(--LOX LA)	 c-J/1
SELMA SANTOS SALOMft0 WOLSZCZAK


